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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGIDO PELA LEI N'. IO.52Ol02, DECRETO FEDERAL N' IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9,
DECRETO MUNICIPAL N'005/2021,DE t2 DE JANEIRODE2O2I, QUE REGULAMENTA O PREGÃO
ELETRôNICo No ÂMBITo MUNICIpAL, E DECRETo MUNlctpAL N". t7t2o2t, DE 13 DE MAIo DE
2021, LEI COMPLEMENTAR N" 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014,
SUBSIDIAzuAMENTE PELA LEI N' 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÔES
PERTINENTES.

Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde e

Secretaria Municipal de Assistencia Social.

INTERESSADO:

PROCESSO LIC ITATÓRIO N"

002t2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

090t00212023
ORGÃOS PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal
de Saúde, Secretaria Municipal de Assistencia Social e

FundaÇão da Infrncia e Adolescência.

óncÃo GERENCIADoR:

SECRETAzuA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.

DE

FORNECIMENTO:

FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO "POR ITEM"
OBJETO:
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de Materiais de Expediente,

Pedagógicos e Didáticos, para atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, conforme

descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de

Referência, Anexo I do Presente EditâI.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do site httn://www.portaldecompraspublicas.com.br

SESSÃo pÚsl,tc,A.: 08103t2023,às 09:30h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua

Manoel Severo, s/no - Bairro Centro - Bom Lugar/Maranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou

em nao "Horário Local"
PARA OBTEN DO EDITALLOCAL E MEIO DE COMUNICDIA,

br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: 2410212023
Término: 0810312023, às 09:29hs (Horário de Brasília)

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às l2:00hs (horário local).

Este instrumento contém :

Edital e seus anexos com 64 (sessenta e quatro)
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas.

{c»'"*-' Üo-C4 e
ffiADEMELo
Secretário Municipal de Administração

com .ma.gov
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

EDITAL DE LICITAÇÃO
Fls.

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2I2O23

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo no 0901002 12023)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

*LICTTACÃO COM rTENS EXCLUSMS (art. 48. inciso I. I,C 123) E RESEBVA DE
COTA (art. 48. inciso III. LC 123) DESTINADOS A PARTICIPACAO DE
MICROEMPRESAS - ME. E EMPRESAS DE PBOUENO PORTE _ EPP.'

Torna-se público que O MUNICÍPfO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR, por meio da Secretaria Municipal de Administração,
realizarâ às 09:30hs, do dia 08103202} licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma
de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fomecimento
parcelado), nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n' 00512021, de 12 de janeiro de

2021, que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto Municipal no

1712021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no
âmbito municipal, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993 e

as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N" 10.520/02, Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 00512021, de 12 de
janeiro de 2021, que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto
Municipal n". 1712021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de

Preços no âmbito municipal, LEI COMPLEMENTAR N' 12312006, ALTERADA PELA
LEI COMPLEMENTAR No. 14712014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
LEI FEDERAL No 8.66611993, e demais noÍTnas aplicáveis ao procedimento licitatório em

epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pâgrna
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor tera, dentre outras, as

seguintes atribuições: coordenar o',processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua

elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhaúdo á

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

Processo'. oal0WoAl»4-
,+

'-t

@Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



§

I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas

Processo
'oezt

eas

=l
1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente Pregão tem por objeto Registro de preços para eventual e futura contratação
de empresa para aquisição de Materiais de Expediente, Pedagógicos e Didáticos, para
atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, conforme descrito
neste Edital e seus Anexos, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do
Presente Edital.

1.2. O preço estimado (maximo) do objeto da presente lictação é R$ 2.345.639,70 (dois
milhões, trezecentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e setenta
centavos)

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n"7.89212013, as Dotações
Orçamentiárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução
do objeto serão informadas nos respcctivos contratos ou instrumentos equivalentes, que
poderão advir do presente procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o
exercício em curso:

CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRa
SECRETARIA MI]NICIPAL DE AD

SECRETARIA MT]NICIPAL DE SAÚDE

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 - Secretaria Municipal de

Administração
FUNÇAO PROGRAMATICA: 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func. Da

Secretaria de Administração
çLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de

impostos.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
LTNIDADE GESTORA 0204 - Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 10.122.0003 .2.009 Manutenção e Func. Das

Ativ. Da Sec. de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de Imposto E Trans. -

Saúde.

WEmail: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Fts.: - 21ê?
Aunnca: d

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

SECRETARIA MI]NICIPAL DE EDUCA

FONTE DE RECURSO:

MANUTEN E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO _ MDE

FUNDEB

SECRETARIA MUNICIAL DB ASSISTÊNCTA, SOCIAL

ORGAO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Fundo Municipal de Saúde

FUNÇAO PROGRAMATICA 10.122.0045.2.013 Manutenção e Func. Do
FMS

CLASSTFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de

Manutenção.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 - Sec. Municipal de Educação.

12.122.0003.2.027 Manutenção e Func. Da
Sec. de Educação

FUNÇAO PROGRAMATICA:

ECON 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1500100100 - Receita de Imposto E Trans. -
Educação.

ORCAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE
FI.TNÇAO PROGRAMATICA 12 361 0009 2.1 l2 Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino - MDE
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1550000000 - Transferência do Salário
Educação.

FONTE DE RECURSO

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0208 - Fundo de Manut. E Desen. Básico -

FLINDEB.
FUNÇÃO PROGRAMATICA 12.361 .0009.2.042 Manutenção das

Atividades do Ensino Fundamental 30%.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE DE RECURSO: 1540000000 - Transferência do FLTNDEB-

Impostos 300á

FONTE DE RECURSO: 1541000000 - Transf. Do Fundeb 30%-
Compl. União VAAF

FONTE DE RECURSO: 1542000000 - Transf. Do Fundeb 30%-
Compl. União VAAT

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 - Secretaria Municipal de Assistência

Social
FI.JNÇAO PROGRAMATI CA : 08. 122.0032.2.0 59 - Manutenção

Funcionamento Da Secretaria de Assistência
Social.

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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FT]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

FT]NDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA - FIA

s

t

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não
lm

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0213 - Fundo Municipal de Assistência

Social
FUNÇAO PROGRAMATICA 08.244.0032.2.070 - Manutenção Func. Do

Fundo de Assistência Social.
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA : 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recurso do

FNAS

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0213 - Fundo Municipal de Assistência

Social
FUNÇAO PROGRAMATICA 08.24 4.0032.2. | 04 - Manutenção

Funcionamento Programa Criança Feliz
CLASSIFICAÇAO ECONOM ICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recurso do

FNAS

ORGAO: 02 Poder Executivo
LTNIDADE GESTORA: 0213 - Fundo Municipal de Assistência

Social
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.244.0032.2.067 - Serviços de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos -
SCFV

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recurso do

FNAS

ORCAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0213 - Fundo Municipal de Assistência

Social
FI.JNÇÃO PROGRAMATICA 08.24 4.0032.2.068 - Man utenção

Funcionamento do CRAS
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1 660000000 - Transferência de Recurso do

FNAS

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0214 - F.undo da Infância e Adolescência -

fia
FUNÇAO PROGRAMATICA: 08.244.0032.2.128 - Manut. E Func. Do

Fundo da Infância e Adolescência
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO I 500000000 - Recursos não vinculados de

impostos.
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Fls.:
2.2F;m caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www,poÍadecompraspublic .

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. l. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Os itens do Termo de Referência cujos valores totais não ultrapassem a quantia de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 14712014;

4.2.1. Os itens 6, 66,67 e 68, cujos valores estimados ultrapassaram R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) foram separados em Cota Reservada, correspondente até 25Yo (vinte e cinco por cento) de sua

quantidade reservada à participação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP), e em Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao
Inciso III, Art.48 da LeiComplementar 14712014.

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

iit {
t I

I

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br ,M



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Fls.
4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 qu,e se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n" 7 46 12014-TCU-Plenário);

4.3.6 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES n' 0 5 I 20 17 );

4.3.6.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts.
5o a7" da lei 9.63711998, desde que os produtos objeto desta licitação se insiram entre as
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organizaçáo
social (Acórdão n" 1.40612017-Tcu-Plenário), mediante apresentação do Contrato de
Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará 66sim" ou ,.não,, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 qtrc cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos beneficios
concedidos pela LC n' 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Públic4 além de
ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de
Bom Lugar poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou
outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma
da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do
atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n 12312006.

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via
Escrituração Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais,
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será
considerado, na data de abertura da sessão pública o limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br @
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Processo

que fixa o Art. 16, §4o da Instrução Normativa SEGES/MPDG no 03, de 26
2018.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTVMP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da
Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os
documentos de habilitação.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, ate a data e o horario estabelecidos para a abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art,43, §1o, da LC n" 123, de 2006.

5.5 Incumbftâ ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
enceÍramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.I.1. Quantidade ofertada;

6.l.2Yalor unitrário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a

especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente nos produtos do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os produtos nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessarios, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O pra:,o de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.I O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

de
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horario e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na lase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizarâ campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

I -7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lanceó não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeúo"
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.Il A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

/oü
C)Fts.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br W



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTII\ICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediarios.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.14 Encenada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à autoridade/órgão competente;

7.15.1Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá pernanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez enceÍrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocad4 se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123,de2006.

7.23 Nessas condições, as propo§tas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem com proposta com valores iguais ou até 10%o (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no privo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
(cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo
estabelecido no subitem anterior.

to, no prazo

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realízado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

1.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se

for o caso.

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens:

7 .27 .1.1 produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, paÍa que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das prevista deste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7o e no §9" do art.26 do Decreto n' 10.02412019.

eó27
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da le
que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especiÍicações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 145512018-TCU

- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

8.2.4.I.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do
artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MPDG No 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

8.3.1 A inobservância do pÍa:,o fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionarâ a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a30oÁ (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realizaçáo de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no príLzo de 2 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.6.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

$
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8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
contenham as caÍacterísticas do material ofertado, tais como maÍca, modelo, tipo,
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto
ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no privo máximo de 48hs
(quarenta e oito horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no
produto.

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, H consequentemente a proposta, gue não atender as
disposições previstas no Termo de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus
representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidarle da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verifrcação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a
proposta comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar
evidentes erros materiais, sem neúuma alteração do conteúdo e das condições referidas,
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área
especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor. for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.9. Nos itens não exclusivos paraa participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise
quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
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9.1. Como condigão prévia ao exame da documentação de habilitação do
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. gov.briceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

adm/consultar

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1 . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica póderá haver a substituição das consultas
das alíneas'0b","c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https :l/certidoesaof. apps.tcu. gov.brl)

9.1.2. A consulta aos cadastros será rcalizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritrário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidapara aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital,
em relação à habilitagão jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à
qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de húilitação mediante úilizaçáo do sistema, deverá
atender as condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS;

í*4ruJ _
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9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de

20t9.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em

nome damatriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo
do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no síti o wllrru. portal doempreendedor. qov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

4
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
Fls.l

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art.107 da Lei no 5.764, de l97l;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e à Dívida Ativa da União (DA{J) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos terrnos da Portaria Conjunta no l 75 7, de 02110120L4, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e cla Procuradora-Geral daEazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 1o de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual;

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a FazendaEstadual:

9.9.7. prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoffe:

9.9.7 .1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal:

g.g.7.2.certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

&D
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Fls.
9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

9.10. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG: +
PASSIVO CIRCULANTE + EXI A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC: ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de l0o/o (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou
do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n' 6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
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9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis ou
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4-4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n* 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.1 1. QUALTFTCAÇÃO TECNTCA:

9.1 1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou
municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidadc fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regulanzação. O
prazo poderá ser proffogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante- sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de classificação. Se, na
ordem de classiÍicaçáo, seguir-se ()utra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularizaçáo.

9.16. Havendo necessidade de atmlisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, infomra,ndo no "chat" a nova data e horario para a
continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

TO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitàção do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entreliúas ou ressalvâs, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco,"húmero da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

ZalJ-
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (aÍt. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassif,rcação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o
pÍazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recolrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberâ ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

ll.2.l. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

ll.2.3.Umavez admitido o recurso, o recorrente tera, apartir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contranazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começaráo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo perÍnanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital. ,

I 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou
intempestivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de
petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

@
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de
reahzaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regulaização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lo da LC no

12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após ahomologação do resultado dapresente licitação, o Município de Bom Lugar
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da Notificação.

14.1.2. Altemativamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da

data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocolra motivo
justificado e aceito pela Administração.

14.3 - É facultado à Administraçáo, quando a proponente vencedora não apresentar situação
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto
no subitem 14.8.
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14.3.1- Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá
com a proponente, obedecida a ordem de classificaçáo, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer
os produtos a ela adjudicados, conforme especihcações e condições contidas neste edital,
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência,
as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

14.5.1. Será incluído naata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,
inclusive a seus demais anexos, enr toclas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição,
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n" 00912017, Decreto Federal no.
7.892113, alterado pelo Decreto n'S.250114, à Lei 10.52012002,Lei 8.666193 e a toda a
legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimento dos requisitos de pubiicidade oficial, e estará integralmente condicionada às
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classiÍicado, depois de convocado, não comparecer
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais
licitantes, na ordem de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserya no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas no Decreto Federal ne 7.892113.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou produtos com preços
iguais aos do licitante vencedor, serão classif,rcados segundo a ordem do último lance
apresentado durante a fase competitiva. ,

14.12. A ordem de classificação do§ licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

I4.l3.l A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará apréúicade todos os atos necessarios
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
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preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas
fornecimento.

14.13.2 Durante a vigência daata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d"
do inciso II do art. 65 da Lei n* 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei noo

8.666193, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição cle matérias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiátria deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.T3.7. A administraçáo, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à

revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convoca.r o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido do fomecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

14,14. DOS USUÁRIOS

Fls.

de

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

@

t

_-!



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT'NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 r.400/0001-04

Rubricai
14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto no 7.89212013, desde que
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e

as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
paraa administração da utilizaçáo daata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorizaçáo do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
daata.

14.14.I.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgãos ou entidade, a 50"Â (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3 É assegurada aos fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fomecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

14.15. DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável'

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no art. 7" daLei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei
n' 8.666193, desde que devidamente comprovadas;
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14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a","b
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei no.

8.666 I 93, na presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontrata.ção do objeto da presente licitação.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUTVALENTE

17.1 Quando da existência de demzurda para os produtos registrados, o Município de Bom
Lugar/MA, por meio da SECRETAIUA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco)
dias úteis, prazo este que poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
j ustificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso §ota de EmpenholCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paÍa a

assinatura do Termo de Contrato, a. Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser proÍrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17 .3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão oü incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura
Municipal de Bom LugarAvIA para: que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a
todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

$

I

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br @



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTII\ICPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

17 .4.3. a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do
presente Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Pú'nlico, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instr:ução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6o, III, da Lei no 7Q.522, rie 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN'

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor estiver inscrito no SICAF, cieste poderá ser dispensada a documentação
abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçáo, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçáo, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feitaa negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 8 do
Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAÇÕES U,q, CONTRaTANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem
como na minuta do contrato, aneios a este Edital.

22. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS.
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22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
Ru brica:

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, frcará
impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1Multa de:

a) 0,5%o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidênçia a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "d', do subitem 22.2.1., ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom
Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDORS ou
ADJUCATÁ2O obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a

t
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partir do recebimento da notificação, devendo ser apÍesentado o

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos

casos e condições especificados no § 1" do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que the teúam sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALLZAÇíIO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalizaçáo do objeto estão previstos no Termo de
Referência, anexo I deste Edital.

24.DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designadaparu a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmbllicitacao@email.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel
Severo, SÂl1, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de
Bom Lugar/MA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reahzaçáo do
certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a
alteraçáo não afetar a formulação das propostas.
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24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste
Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os priLzos previstos
no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

25 .l . O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1o lugar, a
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo
e demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m)
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPOSIÇOES CrRq,rS

26.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Atano sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na daÍa marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF"

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6.Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às
participantes, na forma da legislação vigente.

26.7. As norÍnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
e a Administração não será, em neúum caso, responsável por
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.bomlugar.gov.br, e também poderá ser
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel
Severo, s/n, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horario das 8 horas às 12
horas, mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo
peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em
mudanças nos prtvos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.3. ANEXO II - Modelo de Proposta;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), l3 de fevereiro de2023

./ 1 t. ,/? rL

()^ B!çcu Ui n '^ ct r, r C & -tn 'í'-
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário Municipal de Administração

Orgão Gerenciador

e4:

=--J
ESSES custos,

§

Fts.i
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TERMO DE REFENÊXCT.q. Processo

1. JUSTIFICATTVA

A aqúsição faz-se necessária para atendimento à demanda das Secretarias Municipais,,,
além dos Departamentos e Setores que compõem o Complexo Administrativo da Prefeitura

deste município, referente a fornecimento de Materiais de Expediente, Pedagógicos e
Didáticos, para desenvolvimento das atividades administrativas, arquivos, protocolos e

outras, indispensáveis para manter em pleno frrncionamento os serviços administrativos
diários realizados pelas diversas secretarias e setores.

2. OBJETO

O presente termo de referência tem por objeto Registro de preços para eventual e futura

contatação de empresa para aqúsição de Materiais de Expediente, Pedagógicos e

Didáticos, para atender a demanda das secretarias deste município de Bom LugarilvÍA.

3. VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$
2.345.639170 (dois 6ilh§sg, trezecentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta e

nove reais e setenta centavos).

4. ESPECIrICAÇÔE§ E QUAITIIITATTVOS:

4.1. Os itens deste Termo de Ref,erência cujos valores totais não ultrapassem a quantia de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação das Microempresas
eEmpresasdePequenoPorte,nostermosdaLeiComplementarl47l2014;

4.2. Os itens 6, 66, 67 e 68, cujos valores estimados ultrapassaram R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) foram separados em Cota Reservada, correspondente até25%o (vinte e cinco por cento) de

sua quantidade reservada à participação exclusiva paÍa Microempresas (ME) e Empresas de

Pequeno Porte (EPP), e em Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, eJn

observância ao Inciso [II, Art. 48 da Lei Complementar 147/2014.

ITEM DESCRTÇÃO QUANT. I]NII) VALOR
I.]NITARIO

VALOR
TOTAL

I
Agenda perÍnanente, tamanho
aproximado: 1 3,9x2 I cm, capa courvin.

340
nunidade

40,52 t3.776,80

2

Almofada para carimbo no 03, medindo
8x12cm, com tinta na cor azul, tecido
de longa duração, em es§o plástico.
Embalagem com dados de identificação
do produto, marca do fabricante, data.

de fabricação e pÍuza de validade.

350 Unidade
16,65 5.E27,5O

) Apagador de Lousa 180 Unidade
9,80 1.764,00

Emaii: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Caixa

a
I ô

,

4
deApagador quadro basebranco, em

feltro, emcorpo plástico, compnmento
51 altura 5cm

r90 Unidade
11,09 2.107,10

5

Apontador de lápis em plásticor com
depósito, quadrado. DimensqSs j;
produto: 3,1 x2,3 x 4,2cm

I 100 Unidade
1 83

6

Bloco para recados adesivos ou
autocolantes, 38mm x 50mm, tipo
it, kit com quatro blocos, cóm
folhas cada (COTA PRINCIPAL 7

post,
lb0

s%),

4875 Kir
19,92

7

Bloco para
autocolantes,
it, kit com
folhas cada

recados adesivos
38mm x 50mm, tipo
quatro blocos, com 100
(coTA RESERVADA

Qu
po§t-

25%

Kit

8
lápis,

Dimensões aproximadas:
59.,

Borracha escritaapagadora para
xJrJ x2,3

dePeso I0,08cm, a/1 macia
2800 Unidade

1,45

9

Caixa para arqurvo emmorto; pLástico
flexívelcomrgado (polionda); medindo

50mmJ de 245mmcompnmento, de
13 )mm dealfrra, 2mmlargura, de

espessura; para dearqulvo documentos.
Pacote com 0 unidades

1300
10,93

IO
Caixa
simples.

Correspondência em acrílico
290 Unidade

47,71

ll Calculadora de
bateria solar.

mes4 12 dígitos,
320 Unidade

39,57
t2 EsferográficaCaneta .01 corhil, Azul,

comCaixa 50 unidades 1300 Caixa

l3 Esferognáfica

unidades

Caneta .0 corED,
Caixa com 50 230 Caixa

15 11. 0
t4 Esferognáfica

Vermelha,
Caneta .0 corüil,

Caixa com 50 unidades 165 Caixa
53,52

15
paru tecido, tipo marcador

perrnanentg Caixa com 12 unidades,
cores divenas

Caneta

60 Caixa
58,70

t6
espiral, no
Pacote com

forrnato A4 (21 OxZgTmm).
100 unidades

em
com

420 Pacote
46,49

t7
GalvanizadoClips Ou noNiquelado 4/0

Fabrieado Com Arame De ComAço
Tratamento

3400 Caixa
8,24

l8 com
CarxacomTTA

ôC n' t/0 oulips em00, arame de Aço
Galvanizado, tratamento 3400

9,95

Email: - site' bomlugar.ma.gov.br .
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2.Al3,00

1625
19,92 30.592,50 .

Unidade
14.209,00

13.935,90

12.662,40

50,96

para

para fechamento

8.830,90

19.525,90

»;:
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I I
I

t9
Clips no 2/0, em arame de Aço
Galvanizado, com tratamento
antifemrgem, Caixa com 100 Unidades

3400 Caixa
10,21 34.714,00

20
Clips no 610, em arame de Aço
Galvanizado, com tratamento
antifemrgem, Caixa com ZZ0 Unidades

3400 Caixa
9,95

2t
Clips no 8/0,
Galvanizado,

em arame de Aço
com tratamento

Caixa com 180 Unidades
2350 Caixa

11,94

22
Cola bastão 20g, pacote com
unidades.

t2
450

33,46

Z5
Cola branc4 de uso do tipo escolar para
papel, não tóxic4 no mínimo l00g 2200 Unidade

24 Cola quente fina. 450 KG

)< Cola quente grossa. 450 KG
6

26

Cola silicone líquida, para
trabalhos manuais (papel,

uso de
papelão,

espum4
mínimo I

pano, madeira e outros), no
250 Unidade

8,87

27

Colchete No 06,
de aço latonado,

fabricado
revestido,

com chapa
produto não

pÍazo de validadeperecível,

caixacomT2 unidades.

730 Caixa
12,90

28

Colchete No 09, fabricado com chapa
de ago latonado, revestido, produto nào
perecível, prazo de validade
indeterminado, caixa com 72 unidades.

730 Caixa
12,52

29
frasco com
em papel
unidades.

uniforme,
râpid4

Corretivo uidolíqr apaÍa debasepapel,
coberturaárguU secagem

naoprecNa,correção lavável,
não naoressec4 etóxico inodoro,

8ml de volume, aplicação
comum. Caixa com 2

530 Caixa
34,73

30

Ekástico flexível e resistente,. número
18, utilizado para juntar papéis, peças e
objetos diversos, sendo reutiiiável
Pacote I00g

2000 Pct
5,02 10.040,00

I

3l
unidades

amareloEnvelope ouro, 200tamanho x
2 Pacote com 0 3600 Pacote

32 Envelope de papel, medindo
x22,9cm, ttpo carta, com

11,4
janela 3600 Unidade

0,59

33
Envelope de papel,
I l,4xl 6,2cm, tipo carta

medindo
3600 Unidade

0,58

Email: - site: bomlugar.ma. gov.bi w
U

33.830,00

28.059.00

Pacote
15.057,00

4,02 8.944,00

62,28 29.026,00

2E.962.00

2.217,50

.: '.

19.406,90

9.45

2.124,00
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34
Envelope de papel, medindo l6x2àan,
tipo convite 3600 Unidade

1,87
t§

6.732,00

brica: ---'
#ã-

35 Envelope de papel, medindo lTx1icut 3600 Unidade
7,96 28.65

36
Envelope de papel, medinds Z6x36cm,
1 l0g 7000 Unidade

5,28

37
Envelope de papel,
caixa com 250 unidades

1 x41cm,
235 Caixa

199,00 46.765,00

38
plástico bolha de alta densidade,
medindo 17x18cm. pacote com l0
unidades

Envelope revestido internamente com

60 Pacote
53,91 3.234,60

39
Espiral medindo 12mm x 33cm, pacote
com 100 unidades 42A Pacote

39,95 16.737,00

40
Espiral medindo 9mm x 33cm, pacote
com100 unidades 420 Pacote

42,50 17.950,00

4t
Estilete estreito 9mm, em pliástico, com
lâmina retnítil inoxidrável. Contém
trava de segurança e formato anatômico

28A Unidade
2,58 722,40

42
Estilete largo 18mm, em pliástico, com
lâmina retnítil inoxiúível. Contem
úava de segurança e formato anatômico

280 Unidade
3,53 988,40

43
Etiqueta adesiva, em papel, cor brancq
com 25 folhas, medindo 25,4x66,7mm 280 Unidade

5,79 1.621,20

44
Exhator
espátula

grirmpo, em âgo, do tipo
650 Unidade

3,L3 2.034,5A

45
Fita adesivae crepe, dorso de papel
crepado e adesivo à base de borracha e
resina, medindo 19mm x50m

800 Unidade
5,06 4.049,00

46
Fita Adesiv4 dupta face,
automotiva, medindo lgmm

tipo
x30m 800 Unidade

36,02 28.816,00

47
Fita adesiv4 transpaÍente, multiuso,
medindo 12mm x50m 1070 Unidade

3,92 4.194,40

48 Grafite, diâmetro 0,5 mm, Iapiseira 5011 Unidade
1,96 2.254,00

49 Grafite, diâmetro 0,7 mm, lapiseira I i50 Unidade
1,98

50

em metal, mes4 para
grampos de tamanho 26/6, com
capacidade de grampear até 25 folhas

Grampeador

de

900 Unidade
31,79 28.602,00

51

Grampeador em metal,
epóxi (líquida), apoio da base em
polietileno, mínimo 150 grampos de
tamanhos 2316, 23/8, 23110, Z3lL3,
23/L7, 2312A, 23/23, 23/24, com
capacidadq de grampear até Z4A fohas

mes4 pintura

90 Unidade
55,51 4.995,90

Email: - rite: bomlugar.ma.gov.br @
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,

de
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52
Grampo para grampeador, tamanho
23/10, caixa com 5.000 unidades 470 Caixa

L

13,63 6.406,10

53
Grampo para grampeador, tamanho
2318, caixa com 1.000 470 Caixa

14,62 6.871,40

54
Grampo para grampeador, tamanho
26/6, ca»<acom 5.000 unidailes 2050 Caixa

8,92 18.296,00

55
Grampo trilho encadernador
(macho/fêmea), em plástico, cor

com 50 unidades
i650 Pacote

24,94 41.15 1,00

56

Lacre de segurança para malote, com
comprimento ajustável ao aperto
pretendido, modelo espiúa de peixe,
em nylon, comprimento total míninno
de 16cm, pacote com 100 unidades

260 Pacote
l8,gg 4.911,40

57
Lâmina para estilete esteito (9mm),
caixa coml0 unidades 90 Caixa

7,37 663,30

58
Lâmina para estilete largo (tgmm).
caixa l0 unidades 90 Caixa

10,06 905,40

s9

Lápis, grafits no02, apontado, não
perecível, atóxico, corpo em madeira
maci4 pintada externamente de cor
única, grafite preto

225 Unidade
1,80 405,00

60
Liga elastica em liíúex, alta resistência,
caixacom25g. 730 Caixa

3,46 2-525,90

61 Livro ata, capa dur4 com100 folhas 900 Llnidade
22,19 19.971,00

62
protocolo, com 100 folhas,

medindo 153 úl6mm, eeàdura, com

Livro

costurada
900 Unidade

19,93 17.947,00

63

Marca texto, material em plástico,
ponta macia, chanfrada não

coresrecarregável, fluorescentes,
variadas com 1 2 unidades.

980 Caixa
31,57 30.938,60

64
recarregável, ponta macia e resistente,
corpo plástico redondo, cores da tinta

Marcador (pincel) permanente 2.00mm,
ideal para CDIDVD, acrílico, plástico,

Marcador (pincel) para quadro branco,

vermelho

vinil, vidro, e a base de rálcool

360 Unidade
7,56 2.721,60

65 200 Linidade
6,19 1.239,00

66

para manuseio de papel
que não manche. Embalagem com
aprox. 12 e. (COTA PRINCIPAL

Molha dedos

75%

I 800 Caixa
71,64 129.952,00

67

para manuseio de papel
que não manche. Embalagem com
aprox. 12 g. (COTA RESERVADA

Molha dedos

25%

ó00 Caixa
71,64 42.994,A0

Email: municipiobonilugar@gmail-com - site: bomlugar.ma.gov.br k W
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68
Papel almaço, folha dupla. do tipo corn
pauta e margem. Pacote com 400 folhas 850 Pacote

60,89 ) l. /4õ,uu

69
Papel branco comum, formato A4,
medindo 210 x 297mm. Resma com
500 folhas (COTA PRINCIPALTS%)

8250 Resma
32,64 269.29;,0,00

70

comum, forrrato A4,
medindo 210 x 297mm. Resma com
500 folhas (COTA RESERVADA

Papel branco

2s%

2750 Resma
32,64 89.760,00

7t
Papel reciclado,
210 x297mm. Resma com 500 folhas

PRTNCIPAL 75%

formato 44,
2100 Resma

29,95 62.695,00

72
Papel reciclado, formato
210 x297mm. Resma com 500 folhas

RESERVADA 25

44, medindo
700 Resma

29,95 20.895,00

73
Papel sulfite, formato A4,.medindo 210
x 297 mm, 7 5glm2, cor amarelo. pacote
com 100 folhas

645 Pacote
15,39 9.926,55

74
Papel vergê, formato 44, medindo 210
x297mm, cor palha. pacote com 50
folhas

r250 Pacote
15,69 19.612,50

75
Pasta aba e[ástic4 pftâstica, polionda,
2cm 3800 Unidade

5,34 20.292,00

76
Pasta aba ekâsticq pltástic4 poliond4
4cm 3800 Unidade

4,20 15.960,00

77
Pasta aba elástica, plástica poliond4
6cm 3800 Unidade

8,97 34.086,00

78
Pasta aba eLástica, pftástico, polionda,
medindo 335 x25A x 55mm 3800 Unidade

8,75 33.250,00

79
aba elástico, plástica

transparente, tamanho oficio, medindo
235 x 350mm

Pasta

3800 Unidade
4,45 16.910,00

80

Pasta arquivo AZ, em papel cartâo
revestido em polipropileno alta
resistênciq ferragem em aço inox e
etiqueta dupla face

2400
19,60

Unidade
44.640,00

81

arquivo catiilogo, em papeJão
revestido em PVC, cor preta, com 100
envelopes de 240mmX330mm,
plásticos fixados internamente,

Pasta

interno em

750 Unidade
36,96 27.645,00

82
Pasta com canaleta,
Dimensões de 220

plásticq A4,
x 30'1 rnm,
30 folhas

7A0 Unidade
3,18 2.226,00,

83
Pasta para documentos, plástico,
transparente, grampo e trilho plástico 1600 Unidade

9,44 15.104,00

V
Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.magov.br
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84
tipo L, plástica, A4 - 220 mm xPasta

305 mm, transparente 12s0 Unidade
10,50 13.125,00

85
Percevejo, em metal latonado, com
cabeça redonda. Caixa com 100
unidades

600 Caixa
7,76

86

Perfurador de papel,
tatamento superficial pintado,

em metal, grande,

capacidade perfuração 65 folhas,
funcionamento

3s0 Unidade
190,04 66.514,00

87
Pilha pequena, modelo AA, não
recarregável, sistema eletroquímico
alcalina, tensão nominal 1,5 v

725 Par
7,33

88
Pincel atômico, em pLástico, popta
chanfrada (4mm), carga recarregável,

cornatinta
450 Unidade

7,91

89
em cabo madeira,

ponta em cerda pelo animàI, trmanho
l0

Pincel formato chato,

100 Unidade
5,96

90 Pistola para cola quente fina. 60 Unidade
3 82 2.3

91 Pistola para cola quente grossa. 60 Unidade
68,15 4.099,00

92 mínimo 05 divisões (canet4

Porta canetâ, em acrílico, com no
cartáo, 550 Unidade

26,56 14.609,00 :

93
Porta carim
carimbos.

bo, capacidade para lz
105 Unidade

20,39 2.139,90

94
em acrílico, transparente,

com prendedor metiílico para papeis do
tamanho oficio.

Prancheta

300 Unidade
24,49

95 Quadro de aviso cortiço, medindo
l00x70cm. 80 Unidade

109,03 8.642,40

96
coml2 unidades. Composição resinas
termoplásticas, tinta à base de álcool,
pigmentos, resinas, solventes é

Refil líquido marcadorpara (ponta
demédia) branco,quadro calxÍt5,5m1,

cores diversas

110 Caixa
89,31

97
milimetrad4

Régua erncomum, pl:istico cristal,
30comprimento CD, graduação

transmitância
3 i00 Unidade

1,75 6.475,00

98
polipropileno,esouraT cabo er-n

formato Iâminaanatômico, em aço
cominoxiúável, 3I cm

800 Unidade
7,95 6.360,00

99

21 cm.com

Tesoura cabo em polipropileno,
formato lâminaanatômico, em aço 360 Unidade

9,21 3.3 I 5,60

Email: - site: bomlugar.ma-gov.br tu,/-1<-
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100
para almofada de carimbo a base

de água 40ml na cor azul, caixa com 12
unidades.

Tinta

49A Caixa
55,77 27.327,30

1 0 I
para almofada de carimbo a base

de água 40ml na cor preta, caixa com
12 unidades.

Tinta

490 Caixa
55,77 27.327,30

TOTAL 2.140.933,40
E DIDÁTICOMA

ITEM
QTD UNID VALOR

T]I\rITARIO
VALOR
TOTAL

102 combinar e aprender, êEl material

Brinquedo Pedagógico - brincando de

colorido.
40 Unidade

43,13

103
Brinquedo Pedagógico brinquedo

contendoletras, todo emalfabeto,
material colorido.

40 Unidade
36,35

104
Brinquedo
números,

Pedagógico brinquedo
conteudo de 0 a 10. em

material pLástico, colorido.
4A Unidade

37,49

105

peças e 12 peças de encaixe.
Dimensões aproximadas de
l6xl6xt6cm

em
formado

desnnontáveis,

raciocÍnio

por coloridaspeças 'e

vem com formas geométricas todosetn
OS lados encaixar epara vrárias peças
com texturas e formetos estediferentes;

obrinquedo pÍOÍl-OV€ desenvolvimento
do e estimula a percepção

ae acoordenação; cnança montarpode
e odesmontar ecubo cnar novas
brincadeiras. Produto com Certificação

INMETROpelo 0Com 1 cubo com 06

Cubo Diúático
plâstico resisáte,

Unidade
41,49

106
Fantoche educativo - Fantoche de mão
com movimento. de boca medindo
28x I 9x14cm personagens r*iuãoJ---'

Unidade
39,04

40

50

Email: - site: bomlugar .ma.gov.br
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Jogo Da Memória - tipo aifabeto
confeccionado em peças de MDF,
serigrafadas êm uma das faces, com
tinta em policromia,. ultravioletas,
atóxicas, produzido com materiais de
alta qualidade que garantem
durabilidade s pêÇ6, sendo indicado
para auxiliar no aprendizado do
alfabeto e estimular o raciocínio e
percepção visual, sendo ideal paÍa
formar pares com ilustrações, no qual,
o nome corresponde com a letra, ensine
as crianças com diversão e atenção
utilizando o jogo da memória alfabeto
de A a Z . Produto certificado pelo
INMETRO. 52 peças, com dimensões
aproximadas de 5x5cm cada uma, com
26 letras do alfabeto que formam par
com ilustrações que o nome
corresponde com a letra. Embalagem:
em caixa de madeira com tampa;
serigraÍàdas, rnedindo lTxlTxécm,
lacrada com película de PVC
eneolhíve[.

108
Jogo de damas - trilha plástica grande
32x32cm. 40 Unidade

15,91 636,40

r09
Jogo Dominó - plástico colorido
armazenado em estojo plástico com
tampa,28 pegas.

50 Unidade
12,95

110

Jogos educativos - de encaixe em
plásticos anüalérgicos em forrna
geoméfricas, paÍa manuseio de crianças
de0a8

40 Unidade
28,96

I 1

Massa para modelar - a base de
águalcarboidratos de cereais e cloreto
sódio, textura super maci4 consistente,
não mancha as mãos, não esfarela ao
utiliza\ reutilizad4 para uso de
crianças a partir de 03 anos de idade.
Caixas com 12 cores, sodidas.

200 Caixa
8,1 I

tt2 2s0 Unidade
6.45 50

113 Quebra:cabeça - tipo educativo, tipo
zoológico, 60 peças; Unidade

28,55

tt4 Quebra Cabeça - tipo relógio quebra-
cabeça

40

4A Unidade
28,26 1.130,40

115
Kit Geométrico - transferidor para
desenho, com escala de precisão, 05
peças, flexível.

40 Kits
13.93 557,20

Email: municipiobom

I

40 Unidade
33,19 1.327,60

647,50

1.159,40

1.622,00

:'

Flauta doce - material em plástico.
25.83

1.142,00

w



E§TÂDO DO MARANITÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.6t 1.400i00út-04

Aé3
A

,
§

I

116

cor (12 cores) - com diâlnetro
da mina no mínimo de 7mm e
comprimento no mínimo de 175 mm,
composigão a .base de. pigmentos,
aglutinantes, barra interna do grafite
maci4 atóxica e com aito poder de

150

I
Lápis de

cobeúura. Caixas com 12 unidades.

Caixa
I 1,gg 1.793,50

1 1 7
Lápis jumbo que facilitam o
aprendizado, lápis com maior.diâmetro. 200 Unidade

7,19 1.439,00

118
Kit Banner Tabuada matemática

5 80x60cm 60 Kits
20a,71 12.042,60

119

brochura 200 folhas
costurado; capa dura 10 matérias com
espiral; de arame galvanizado,
espessura de 0.9 a al, I mm; no
formato universitário, com ôapa em 4
cores; com divisões gramatura da folha

Caderno

conÍbrme nbr 15236

Unidade
19,92 13.944,00

120

Caderno brochura
cosnrrado capa dura Yo,.capa nas cores
azal, vennelho, verde e .amarelc
pesando 82091m2, pesando 56glm2
deve atender a nonna nbr 6045
versão 2000

48 folhas

1000

700

Unidade
7,85 7.850,00

121

brochurão - contencÍo 96
folhas, capa e oontracapa em papelão
7209/m2 e papel coche tlSg,mz,
formato: 200 x 275 (mm), grarnpeado.
Folhas internas: offset

Caderno

r000 Unidade
11,63 I L630,00

122
Caderno de caligrafia - contenrto 40
Folhas. 600 Unidade

15,28 9.169,00

123

Cartolina cores sortidas- offset
produzido a partir de composição de
celulose branqueada de fibras curtas
proporcionando ótima lisura é rigidez
com formato 500mm x 660 mln e
gramatura 180 gm, constar. na
embalagem' marca dados de
identificação do fubricante

3500 Unidade
5.950,001,70

124
Giz de cera - colorido, contenrlo 12
unidades. 800 Caixa

6,84 5,472,00

125
Papel cartão r corês diversas 48 x 66-
2l0gramas. 7000 Unidade

2,04 14.290,00

126
Papel crepom, cores sortidas, medindo
48cm de, iargura x 200cm de
comprimento.'.

li00 Unidade
2,15 3.225,00

t27 Pincel hidrocor.'- grande, contendo 12
cores. :\20 Pacote )1 <1 7.203,20 (

Email: - site: bomlugar.ma.gov.br

élR

municipiobom ltigar@gmail.conr



v
EsrADo Do MARANgÃo

PREFEITURA MI.INIC-IPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

. C.N.PJ.: 0t.61lt00/000r-04

TOTAL
TOTÂL GERAL

5. DAS OBRIcAÇÕrs o.q, CoNTRATADA

5'1' A reparâr' corrigir, remover ou substitrrir, às suas expensas, no total ou emparte, os proclutos em que se verificarem vicios, $efeitos ou incorreções;

5'2, Respo.nsabilizar-se pelos rÍanos causadr:s diretamente à Administração ou aterceiros, dçcorentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

, I
t

128

Tinta guache - 6 cores atóico contendo
volume mÍnimo de 15 ml cada frâsco
composta de resina aguq pigmento,
cügL conservante tipo benzotiazol na
cor .(azul, amarelo, vermeJho, preto,
branco e verde) acondicionadó "-frasco plrástico contendo 15 ml cada
frasco ininetro conforme nbr.

800 t Caixa
9,44

129 transparente,Cola em corglitter
contêndo 06 deunidades 2_7

250 Caixa
23,34 5.935,00

130
Cola liquida para e.v.a - tubo conrendo
9og. 30q Unidade

9,79 2.937,00'

1 3 I
e. V. A. - com medída 45m x

60m, 5 mm de éspessurq em cores
variadas.

Folhas de

bol1 Unidade
8,35 9.195,00 ,

r32

Pincel n.o 14 - parÍl
Iongo em madeira

pintura com corpo
contendo virola

demetrílica em cerdasponta sintéticas
no formato chato.

320 Unidade
8,21 2.627,20

IJJ

aproximadamente 12 crtr; s6n1 pelo
sintético.

pinturaon.Pincel 6 pincel pâra
redondo 6 com cabo curto madeiia
de coÍ amarelo medindo 320 Unidade

6,64 2.124,90

134
Tecido TNT - em cores variadas,
medíndo 50m. 420 Rolo

116,55 48.951,00

135

- caixas com frascos em 15m1. pode ser
aplicada com o dedo, pincel ou esponja,
sobre pairel, papel cartã<i ou caràlila:
Não é tóxica e suÍls cores são miscíveis

para pintura a dedo com 06 cores

entre si. Solúvel em águ4 30ml com 6

100
12,94

Caixa
1.294,00

136
Tinta para tecido/tela - em cores
variadas, kits coutendo 12 unidades de
35m1.

100 Caixa
73,05 7.305,00

204.706,30

70

Email - site: bomlugar.magov .br
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
Secretaria Contratante;

5'3' Indicar preposto. aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato.
As decisôes e providências que ultrapassarem a compelência do representante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

5.4- A entrega do objeto deve se efetuar de Íbrma a não comprometer o funcionamento do
contratante; .

5.5. A contratante poderá conceder ou nâo prorrogações de prazo para entrega do bem.

5.6. A Contratada é obrigarla a. assumil inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabatrhista, previdenciária, de acidentes de tnbalho e quaisquer
ouras relativas ao servigo e de seus empregados.

5'7' A inadimplência rla licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagaÍnento à SECRETARIA
C0NTRATAFITE, nem poderá onerar tr objeto deste Pregão, razÃo pela qual a licitante
vencedora renturcia expressÍtmente a qualqr.rer víncuio de solidariedade, ativa ou passiv4
com a SECR"ETARIA COI{TRATAI\ITE.

5.8. Deverá a empresa observ-ar, tambem, o segünte:

I - E expressalnente proibida a contratação de servidor pertencente ao euadro de
Pessoal dâ PREFETTURA MUMCTPAL DE BoM LUGAR/IVIA, durante a
vigência do Contrato;

II - E expressamente proibida, tambem, a veiculação de publicidade acerca do
contrato, salvo se houverprévia autoização fu SECRETARTA GONTRANTE;

III - E vedada a subcontratação de outra empresa para fomecimento dos produtos
objeto do Pregão.

6. DAS OBRTGAÇôBS na CONTRATANTE

6'1' Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a quaridade dos produtos,
através de um sen'idor especiaiúente designado, Íazendo as anotações e registros de
todas as ocôrrências e detenninando o que for necessário a regularizaçao ãrlarr*
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do

Email: municipiobom Iugar@gmail.com - site: bomlugar.magov.br k
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contraro, caso a empresa desobedeça a qualquer das ciáusulas
Termo de Referência;

6.4. Rejeikr, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o
Conkato.

6'5' Fomecer a qualquer tempo e com o miíximo de prestez4 mediante solicitação
escrita da Contratada, infonnações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos
os casos omissos neste T'ermo de Referência ou no contrato.

7. DAS PENALIDAI}ES:

7 '1' o licitante Que, convocado d.enho do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
.::::1 :u,?* 

de regisrro de preços, não entregar a documentaçã; exigida no edital,apreseilar clocumentação tals4 causa.r o atraso na execução do objeto, não mantiver aproposta' falhar na execução do sontrato, fraudar a execução do conhato, comportar-se demodo inidôneo' declarar informações ialsas, e cometer fraude fiscal, medianteprocedimento a<lministrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defes4 ficaráimpedido de licitar e de contratar com o Município de Bom LugarÂvÍA, e senídescredenciado no sicafl e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazode até cincoanos' sem prejúzo das multas previstas neste edital e no contato e das demais cominaçõeslegais, garantido o direito à ampla defesa.

7 '2 Em caso de inexecuçâo parcial ou total das coudições fixadas neste edital, erros ouatraso e quaisquer outras irregularidaries não justificadas, poderão ser aplicadas isolada oucumulativamente, garantidos o contraditório e arnpla defesa as seguintes penalidades:

6.2. EÍbtuar o pagamento na forma e pmzo pactuados;

6'3' Proporcionar todas as facilidades p*g q* a empresa possa realizara entrega
dos produtos, dentro das nonnas deste Termo de Referência;

7.2.1 Multa de:
a) 0'5%o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor iio contrato em caso de atraso naentrega do objeto, limilãd4 a incidêftria a 15 (quin-e) dias. Após o décimo quinto dia e acritério da Adminishação, no caso de enhega corn atraso, poderá ocorrer u ,rão-ac"it çãodo objeto, de forma,l go-"Fgry*, lgssa hipótese, i,ro""oçal ;;tr;i"á,'ã" obrigaçãoassumida, sem prejuízo da rescisão unilaterar a. u"*ç.-: ::- 

r--':- vs rvrsr u

b) 5% (cinco por cdnto) sobre o valor do coritrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)dias úteis na substifuição de.produtos entregues r:om avarii,s ou com prazade validadeinferior ao exigido' Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

x

§

i

neste
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ocorrer a não-aceitação cÍo objeto, de forrna a configurar, nessa
parcial ou total da obrigação assumida, serrr prejúzo da rescisão unilateral

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao preüsto na alínea "a", do subitem 7.2.1., ou de inexecução
parcial da obrigação assumidai

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

7.3 A sanção de impedimento do direito.cle licitar ou contatar com o. Município de Bom
Lugar - MA, po<lerá ser aplicada ao fornece$or juntamente .o* u d. ,n rlt . A,
penalidades são independentes e a apli-cação de,ump não exclui as demais.

7.4 As multas pievistas neste Edital, serão descontadas após iegular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela contratante

7'5 Se não restarem pendentes valores a serom pagos'ao fomecedor ou se os r,alores das
multas forem zuperiores aos pagamentos devidos, fica o FoRNEcEDoR ou
ADruCATÁRIO obrigado a reco'lher a importrância devida no pfttzo de 15 (quinze) dias, a
paair do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de.

7'6 os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados oo § l" do art. 57 da Lei g.666193, sendo considerados
ir{ustificados os atrasos não preceriidos da competente pronog ação.

7 '7 A solicitação de prorrogação, corn sua justificativ4 deverá ser formulaú por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

7'8 A aplicação das penalidades sera precedida da q,ncessão da opoúunidade de ampla
defesa e conuaditório por parte da cOú'TRATADA, n,, forma da lei.

7'9 As penalidade: ierão obrigatoriamenie registrarlas no cadastro de fomecedores
municipal e no SICAF e, no cuso d" impedimento do clireito de licitar, o licitante deverá
ser descrecienciado por igual período, *"m pre;iiiro au. -.rit " 

previstas no Edital e das
demais co3,ainações legais. 

;

7'10' o r-alor da muita podeni ser csscontado dos pagarnentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigávei ou judicialmente.

7'1I' Nenhum pag'aÍnento será f,eito à empresa contratadã, antes de pagas ou relevadas asmultas que lhe tenham sido aplicaclas.

8. DA ENTREGA E AqETTAÇÃ0 »os pnoDUTOS

a ü

t

Email - site '.ma-gov.br
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8.2. Os pedidos acerca'do lômecimento se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, esrito.aos quantitativos recebidos. O valor
constante no Termo de Referencia, anexo I do edital, compreende uma futura e eventual
necessidade, que poderá vir a ocolrer ou não dtrante or àor" meses, não gerando, em
nenhum 'momento, compromisso,' expectativa ou valor devido pela Contratante a
Conhatada sem que haja a contratação dãs produtos. ,

8'3' Serão aceitos os produtos-que estiverem em estrita conformidade com as determinações
deste Termo de Referencia e do edital.

8'4' O teÍmo de recebimento preiiminar clos produtos se dará com a emissão, por servidor
designado pela Contratante, de Termo de.recàbimento Provisório e final com a emissão de
Termo de recebimento DeÍinifivo, o qual deveni ocorrer no prazgde 5 (cinco) dias.

9. FORMA DE PAGAMENTO:

9'1' o pagamento à licitante :vencedora 
será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota FiscaUFatura devidamente atestada e validada po, qu"- á" Jir"ito.

9'2' .os pagâmento; se1ã9 efetuados a'coNTRATADA, mediante a apresentação dasseguintes certidões de reguiaridade fiscal e traballüsta:
' o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedi<ia pelaReceita Ferierar, nos rermos da portaria C"n:*toniB/pcFlr n,list-tiq,

o Prova de Regularidade corn a F az endaf stáauat ;
oCerridão de Reguleridade do ÉCfS (CRI);
rCertidão de regtrlari<iade de Tributos Múcipais Co domicílio tributírio da empresalicitante;
oCenidão Negativa de Débitos Trabait;stas (CND,[);

9'3' A perda de regularida'ce fiscai no cuÍso <ia execul:ão do presente contraro justifica aaplicação de sanções à contratada, mas nâo ;rú;;;;r"rção de pagarnentos por produtosjá executados, nos terrnos do Acórdão no 964/2012-rôil-pi"rr,irio,

9.4. Havendo erro na faturainota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liqüdação, amesma ficará pendelte e o pagamento sustadct, até que a adjudicatária tome as medidassaneadoras necessárias.. , .

?'i' o pagamento ciwerá sçr et-etuaiio mediante d*pósiio banc:írio na conta corrente dalicitante vencedora, in$c-acia na prop,3stâ de preços,'à""=*ao para isto ficar explicitado onome do Banco, Agênci4 localiclade e nirmerà ,l.a conta corrente em que deverá serefetuado o crédito.

9'6'.0 u{utg no pagamento pela C0NTRA'IANTI. no prazo estipulado no subitem 9.1 pormotivo de força-,maior, não garantem a i;ontrataea o direito dê suspensao imediato dos

8.1. A entrega dos produtos, será
ser observado o prazo miíxirno de

de rnteira respons4bilidade da CONTRATADA, devendo
10 (dez) dias.

i

Email: - site: bomlugar.ma.gov.br
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produtos, as quais: só poiierão Íàzer e,,{e rnediante comtrnicação por escrito
(noventa) dias coruecutivos de atraso da fatura mais antiga.

a:t*
Fls.

90

9-7 - O não cumprimento pela conüatada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste editat.

I : '+'
9.8. Nos caso§ de eventuais atrasos de pagamento,. desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela §ECRETARIA CONTRTTAI\ITE, enfre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcel4 sení a.seguinte:

EM:IxNxVP

Onde:

EM : Encargos moratórios;
N : Número de Cias entre.a d.atá prevista çíara o pagamento e a do efetivo'.
pagamento;
VP: Valor da parcela a seÍ paga. 

.

I : In<licp dg. c9,or. penqpglo financelra : G,000 I 64/+, asqim apurado :

I: (TX) . 365 I:,(6/100) . 36s I: ü,0001644
\
T)E= Percentualda taxa aÍiual :6Yo.

9'8.1 - A compens?ção financeira pre,,isia nesta condição será inctuída em fatura a ser
apresentada posterionnente.

10. DA RESCISÃO:

x
- site: bomlugar.ma.gov

l0'l' A-inexecução total ou parcial .1o presúé ccntratc enseja a suÍl rescisão, com as
consequências contràfuais, as previstas em lei e no presente contrato.

:

l0'2' Alem da aplibação tlas rnultas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de .

n^feno direito, independente de notifical:ão judiciai- ou exhajudicial, sem que assista à
Contratada ô direito de reclamar indenizações relativas as despásas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrencio quaisquer infrações as suas cláusulas e condições
ou nas hipóteses pre.vis.tas aa Legi§lação, tafcrrma dtrs artigos 77 e |B.la Lei g.666/93.

10l: 9 prgcedimento ,Je lfsciqão ops?rv-aÍa os dita'-res previstos nos arrigos 79 e g0 da Lei

11. DAS DISPOSTCOES F§Ars:

l1'1' o.CONTRAT+P!-se obriga a Eanter, drirante toda a execução do contrato, em
compatibiiidade com as bhrigações por ete asswriidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas r:'a licitação. 

: . ,.

Enrai[: municipiobomlugar@gmail.corn .br
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11.2. O contrato te'm seus termos e'sua exe§uçao

12. DO FORO:

ca2 46,r'rê--/

Fls.!. ._:'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N. OO2I2O23

ANEXO II
Rubrica

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ., O9O 1 O O2I2O23

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE OO2I2O23

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n" 00212023

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro
de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de Materiais de

Expediente, Pedagógicos e Didáticos, para suprir as necessidades da Secretaria de

Administração deste município de Bom Lugar MA, conforme PREGÃO
ELETRÔNICO 00212023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$ ....
Prazo de Pagamento: ..........
Prazo de entrega:
Prazo de substituição: .........

.....(valor numérico e por extenso)

-l

DADOS DA EMPRESA
SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

CNPJ ESTADUAL:INSCRI

ENDEREÇO: CEP MUNICIPIO
UF:

TELEFONE: EMAIL
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:
RG: EMISSOR: CPF
ENDEREÇO: CEP MTINICIPIO:
TELEFONES: EMAIL

DADOS BANCÁRIOS
BANCO: AGENCIA:

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT.
PREÇO R$

UNIT
R$

TOTAL
R§

Email : municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma. gov.br W
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ESTADO DO MARANHÃO
PREtr'EITURA MTJNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

Validade da Proposta:

Rubricat
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N'
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as

despesas de transporte e entrega dos produtos.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fomecidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que coúecemos e
aceitamos em todos os seus termos

(local e data)

§ome e assinatura do responsável da empresa)

Fls. I

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2I2O23

ANEXO III

PROCESSO ADM. N' 0901002/2023
s

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

Aos _ dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-
MA, inscrito no CNPJ no através da Secretaria Municipal de

......., com sede na .....rr.r.i., Cep 65.704-000, BOM
LUGAR-MA, neste ato representada pelo Sr. portador da cédula de
identidadeno-eCPFno-,resolveregistraroSpreçoSdasempresa(s)
signatrária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2|2O23, sob o regime de
compras pelo Sistema de Registro de preços para eventual e futura contratação de

empresa para aquisição de Materiais de Expediente, Pedagógicos e Didáticos, para
atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n' 10.520102,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n" 8.666193, a Lei
Complementar no 123106 e alterações posteriores e demais norrnas pertinentes à espécie,
em conformidade com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES),
REGISTRADOS:

PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS PRODUTOS

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n". 00212023.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterrzado mediante Contrato ou
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão
Eletrônico n" 00212023.

I

-j

Nonre empresarial:
CNPJ no:

Endereço:
(DDD) Telefone: (DDD) Fax:
E-mail:
Representante legal:
CPF no:

Item Especificação Unid. Marca Quant.
P. Unitário

Registrado (R$)
P. Total

Reeistrado (R$)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br W



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Fls.:
2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 O fornecimento deverá ser efetuado após a respectiva assinatura do contrato ou
documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES »B PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotarâaprâticade todos os atos necessários

ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompaúamento periódico dos

preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições dos

produtos.

4.2DurarÍe a vigência,Ja ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do

inciso II do art. 65 da Lei noo 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços

praticados no mercado sofrerem redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n* 8.666193, a
Administração, se julgar conveniente, p«rderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

fabricante, notas fiscais de aquisição de materias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiâria deverá apresentar planilhas de custos

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, recoúecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à

revisão dos valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá

convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociaçáo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.-

4.11 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

Contratante poderá:

.J

I !
t I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MIIIIICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Processol
I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes a
comunicação ocorreu antes do pedido dos produtos;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1 Nos termos do art.22 do Decreto n'7.89212013, alterado pelo Decreto no.

9.48812018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
que não teúa participado do certame licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador,
de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos orgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
paÍa a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederâ, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a attorização do orgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
daata.

5.3-1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgãos ou entidade, a 50o/" (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuarios não serão obrigados a compraÍ os produtos registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência
de fornecimento, quando, nahipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

.14/tr-

sea
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável'

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 8l da Lei no 8.666, de

1993, ou no art. 7o daLei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei
n" 8.666193, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a","b" e "d" deste item,
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇOES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prilzos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s),
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penahzações

e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras

expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n' 00212023 e seus Anexos,
constante do Processo Administrativo n" 090100212023 integram a presente Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias

daquela data.

8.2 Para ftmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais Orgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as

questões que possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que

lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.

BOM LUGAR/MA, dE de2023

e3-

§
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI.INICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETARIO MI.INICIPAL DE XX)O(XXX

PORT.: XXXXX

Fls.

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n":
Nome:
Cargo:
R.G.:

TESTEMUNHAS:

1)

CPF:

2)

CPF:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br W



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2I2O23

ANEXO IV
Fts.

Rubrica;

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N'

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, o(a) DE BOM LUGAR/MA,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua/Av. rnscnto no
CNPJ n" neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) do
CPF no _, através do(a) a seguir denominada CONTRATANTE,

inscrita no CNPJ sobe a empresa
ono neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) da
Cédula de Identidade n" e do CPF n" a seguir denominada
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletronico n" 12023, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal no

10.52012002, Lei Federal n" 8.666i 1993, da Lei Complementar n" 14712014 e demais
noÍÍnas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo no

_00212023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1.. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 12023,

em conformidade com a Lei Federal N" 8.666193 - Lei das Licitações Públicas com os

termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO OBJETO:
2.1. Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Expediente, Pedagógicos e

Didáticos, para atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA,
estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de Preços no _
e na proposta vencedora. E de acordo çom-a Lei n" 8.666193 e Lei 10.52012002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.f. O valor global da presente avença é de R$ L___-), a ser pago em
conformidade com as notas hscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da adjudicada.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos I (um)
mês da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-
M da Fundação Getúlio Vargas.

cLÁusuLA eUARTA - DA vrcÊNcra:

*

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br W
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Fls.

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
assinatura e vigerá até _ de de 2023

CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela
seguinte rubrica:

Órgão:_ -
Unidade Orçament áriaz _ -
Projeto/Atividade:_ -
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

6. DAS OBRTGAÇÔES UA CONTRATADA

6.1. A repaÍar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a frscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante;

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

6.4. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do

contratante;

6.5. A contratante poderá conceder ou não prorrogações de prazo para entrega do bem.

6.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer

outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.7. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregáo, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a SECRETARIA CONTRATANTE.

6.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte:

4_7<4
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I-E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao

Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, durante a

vigência do Contrato;

II - E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do

contrato, salvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE;

III - E vedada a subcontrataçáo de outra empresa para fomecimento dos produtos

objeto do Pregão.

7. CLÁUSULA SETIMA - ATRIBUIÇONS DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de

um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as

ocorrências e determinando o que for necessário a regularizaçáo das falhas ou defeitos

observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a

empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência;

7 .2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa rcalizar a entrega dos

produtos, dentro das normas do Termo de Referência;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos

omissos no Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA. DAS SANÇÕES:

8.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, frcará
impedido de licitar e de contratar com o Mturicípio de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

I
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8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

a) 0,5%o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) T5% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 8.2.1, ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom
Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

8.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorogação nos casos

e condições especificados no § 1" do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.
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8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou

ADruCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.
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8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

8.11. Neúum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. A entrega dos produtos, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo
ser observado o prazo máximo de 10 (dez) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos produtos se fàrão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante no Termo
de Referencia, anexo I deste edital, compreende uma futura e eventual necessidade, que
poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento,
compromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja a
contratação dos produtos.

9.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações
deste edital.

9.4. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado
pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de
Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocoÍrer no prazo de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO:
10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' l75ll14;
o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
oCertidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributario da empresa
licitante;
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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10.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente
aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de
já executados, nos termos do Acórdão n" 96412012-TCU-Plenário.

Processol

+^ -l
í,4ip{ :J

10.4. Havendo erro na fatura/nota Íiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação,
a mesma ficarâ pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicataria tome as medidas
saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o

nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.lpor
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
produtos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:IxNxVP

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira: 0,0001644, assim apurado:

I : (TX) 365 I: (6/100) 365 I:0,0001644

TX : Percentual da taxa anual: 60/o.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato frcarâ
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições
ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

11.3. O procedimento de rescisão observaráos ditames previstos nos artigos 79 e 80 daLei
de Licitações.

12. CLAUSULA OÉCTUN SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

I2.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus tennos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta licitatória.

12.3. O presente contrato tem seus teÍrnos c sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta licitatória.

12.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei noo 8.666193, alterada e consolidada.

12.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justifrcativas, nos casos previstos na Lei.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a manutenção
corretiva de condicionadores de ar, recarga de gás, desinstalação de aparelhos e instalação
de aparelhos novos, pela Administração.

12.7 . O contratado, na execução dô contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais. não poderá subcontratar partes do contrato.

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em paÍte, os produtos entregues em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

12. CLAIJSULA NÉCTVTA, TERCEIRA. DO FORO:
.,i
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O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o

Lei 8.666 de 2l de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes
firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante
testemuúas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, _ de de2023.

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

(lontratada

TESTEMUNHAS:

CPF no

CPF no

_g
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